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EDITAL ANEPECP 001_2024 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO/ESTAGIÁRIA PARA NA ANEPECP – CAMPO DE PÚBLICAS 

 

A Presidência da Associação Nacional de Ensino, Pesquisa e Extensão do Campo de Públicas, doravante 
ANEPECP, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, torna pública a abertura do processo de 
seleção de estagiário/a para atuação, durante 12 meses, em ações de comunicação e administração 
da Associação e do Campo de Públicas.   
 

1. Do objeto 
Concessão, mediante processo seletivo, de oportunidade de estágio voltado para atuação na 
ANEPECP, em suas atividades de gestão, divulgação e fortalecimento do Campo de Públicas. 
 

2. Das características do estágio 
o Número de estagiário/a: 01 (Um/a) 
o Período de realização: 25 de junho de 2024 a 24 de junho de 2025 
o Valor: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), pagos em 12 parcelas mensais de 

R$ 700,00 (setecentos reais), via depósito em conta corrente do ou da estagiário/a. 
o Em caso de substituição do estagiário ou da estagiária,  o substituto ou a 

substituta cumprirá o período restante da vigência do estágio, com R$ 
700,00 mensais, de modo que, considerando-se o total de mensalidades do 
primeiro estagiário e de seu substituto, o valor não ultrapasse R$ 8.400,00 e 
o período total de ambos não ultrapasse doze meses. 

o Expectativa de atuação: 4 horas diárias, segunda a sexta. Essas horas poderão 
ocorrer de maneira flexível, à exceção da necessidade de participação do ou da 
estagiário/a nas reuniões da ANEPECP, sempre previamente agendadas. 

o Local de atuação: o desenvolvimento dos trabalhos, bem como a supervisão e 
acompanhamento formativos são realizados de modo remoto, o que permite que 
o/a futuro/a estagiário/a exerça suas atividades em qualquer local no Brasil. 
 

3. Das condições de elegibilidade e perfil 
Podem participar do processo de seleção estudantes de graduação, que não sejam formandos 
em 2024.2, regularmente matriculados e matriculadas em cursos do Campo de Públicas de 
instituições de ensino superior brasileiras, a partir do 3º semestre de graduação, e com, no 
máximo, até duas reprovações em qualquer disciplina.  
 
São cursos do Campo de Públicas: Administração Pública, Gestão de Políticas Públicas, Gestão 
Pública, Gestão Social e Políticas Públicas e afins. 
 
É obrigatória a comprovação de criação e /ou manutenção de redes sociais (pessoais ou 
profissionais), entre 2020 e 2024. 
 
É interessante a inserção prévia do estudante em atividades de divulgação científica e ou 
organizacional. 
 
Conhecimentos necessários: competências e habilidades na seleção e verificação de 
informações no/sobre o Campo de Públicas; na produção de conteúdo escrito, com respeito à 
norma culta, e em audiovisual; no planejamento e alimentação de mídias sociais e plataformas 
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de transmissão de vídeos; no registro e na criação e alimentação de informações em planilhas; 
no registro de atas e outros instrumentos de gestão. 
Ter conhecimentos avançados do Pacote Office (Word, Excel, PowerPoint), de  
mídias sociais (tais como Instagram, Facebook e Youtube) e de outras ferramentas de  
internet (e-mail, aplicativos do Google). 
Ter conhecimento em ferramentas de pesquisa (sistema de buscas, base de 
dados, fontes de informações oficiais). 
 
Conhecimentos preferenciais: visão geral sobre o Campo de Públicas e suas entidades. 
 

4. Atribuições do ou da estagiário/a 
o Acompanhar a Diretoria de Comunicação na elaboração de planejamento de 

comunicação da ANEPECP, voltada para a divulgação e o fortalecimento do Campo 
de Públicas;  

o Acompanhar a Diretoria Financeira e a Diretoria Adjunta em processos 
administrativos da Associação; 

o Produzir material informativo escrito e em audiovisual; 
o Acompanhar e produzir conteúdo para mídias sociais e transmissões online;  
o Produzir releases e textos informativos para o site da ANEPECP; 
o Acompanhar e registrar as reuniões da Diretoria da ANEPECP; 
o Levantar dados e informações necessárias à atualização do site da Associação 

(www.anepecp.org) e a pesquisas sobre o Campo de Públicas; 
o Viabilizar transmissões ao vivo de palestras, mesas e outros eventos da ANEPECP; 
o Auxiliar na organização do VI ENEPECP (2025). 

 
5. Inscrições 

a. Documentos:  
i. Comprovante de matrícula atualizado 

ii. Histórico escolar 
iii. Carta de intenção (segundo Anexo A) 
iv. Portfolio: Comprovação de criação/manutenção de rede(s) social; textos e 

materiais audiovisuais publicados; trabalhos apresentados em eventos 
científicos. 

b. Inscrição e apresentação dos documentos 
i. O link para o formulário de inscrição é  

https://forms.gle/WTytkU6vDtuGXz9k8 
ii. Para ser feita a inscrição, o candidato ou a candidata precisa utilizar um 

endereço eletrônico atrelado ao gmail. Não é obrigatório que o endereço 
eletrônico seja o do candidato ou da candidata. 

iii. Todos os documentos deverão ser salvos na ordem disposta acima,  em um 
único pdf, com até 10 MB, para encaminhamento via formulário em Google 
Forms. 

iv. Caso seja submetido mais de um formulário de inscrição, será apenas 
considerado o formulário mais recente. Os demais serão descartados. 

6. Do processo de seleção 
o Etapas 

i. Enquadramento: nessa etapa é verificado o atendimento aos requisitos de 
elegibilidade e perfil. As submissões que não atendam ao Item 3 do Edital, 
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quanto à matrícula em Cursos do Campo de Públicas e afins, ao semestre de 
graduação e ao encaminhamento dos documentos listados no Item 5 serão 
canceladas. 

ii. Etapa 01(eliminatória): Análise de histórico acadêmico, carta de intenção e 
portfolio (apresentação da rede(s) sociais que alimente; outras peças de 
comunicação que julgue interessantes) 

iii. Etapa 02 (classificatória): Entrevista em grupo 
 

o Critérios de seleção 
i. Afinidade com o Campo de Públicas 

ii. Conhecimentos em Gestão Pública  
iii. Experiência em comunicação e uso de redes sociais 
iv. Criatividade, proatividade e envolvimento com a proposta de trabalho 

 
o Critérios de desempate 

i. Mais alto rendimento médio no escore acadêmico 
ii. Estudante cotista 

iii. Participação em entidades do Campo de Públicas ou/e movimento 
estudantil 

Estará automaticamente eliminado(a) o(a) candidato(a) que não comparecer para a 
entrevista no horário agendado. 
 

7. Cronograma do processo seletivo 
a. Prazo para inscrição: até 31 de maio de 2024, às 23h59 
b. Análise de currículo e portfolio: até 07 junho de 2024 
c. Entrevista: semana de 10 a 14 de junho de 2024 
d. Resultado: 17 de junho de 2024 
e. Prazo para submissão de recurso: 18 de junho de 2024 
f. Resultado final: 18 de junho de 2024 
g. Início do estágio: 25 de junho de 2024 

Os resultados sobre o processo de seleção serão informados no Site da ANEPECP – 
https://anepecp.org.br 
Outras informações serão divulgadas tanto no site como no perfil no Instagram 
(anepecpbr) 

8. Da supervisão do Estágio 
a. A supervisão do estágio será realizada pela Profa. Maria Isabel A. Rodrigues, Diretora 

da ANEPECP. 
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Anexo A 

Estrutura para elaboração da carta de intenção 
 
 
1. Apresentação do/a candidata – quem é, o que estuda, o que a ou o aproxima dos 

processos de comunicação, em especial no uso das redes sociais. 
2. Um parágrafo sobre o envolvimento do ou da discente com o Campo de Públicas. 
3. Um parágrafo sobre as razões que levaram o ou a discente a procurar o estágio 

na ANEPECP. 
4. Um parágrafo sobre as contribuições que o estágio pode trazer para a formação 

do ou da discente. 
5. Um parágrafo sobre que contribuições o ou a discente podem trazer para a 

ANEPECP. 

 

 


